
 

 
 

 
                                                                    Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro                                                Página 1 de 21 

Tel: (24)2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

 

SMS – PIRAI – RJ 

PROC. Nº. 00694/2021 

RUBRICA_____FIS____ 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2021 
 

 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 

AUTORIZAÇÃO: PROCESSOS Nº. 00694/2021  

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº. 011/2021 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 1101.10.301.0010.2468.33903900.12110000 

                                                          1101.10.301.0010.2468.33903900.12140001 
                                                                                                                   
  

O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 011/2021 torna público para conhecimento dos interessados 

que no dia 21/06/2021 às 09:30 horas realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO, de acordo com o que determina a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, 

Decretos Municipais nº. 2.552/06, e 2.648/07 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, e sua legislação 

suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA 1 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1 - Contratação de empresa especializada para Locação e instalação de mamógrafo no Centro de Saúde de Piraí, 

pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA 2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

2.1 - Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social compreenda o objeto desta 

licitação e que venham a atender os requisitos mínimos de qualificação exigidos para sua habilitação conforme 

cláusula 5. 
 

2.2 - As microempresas e às empresas de pequeno porte é assegurado o tratamento diferenciado de que trata a Lei 

complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela LC nº127, de 14/08/2007. 
 

2.3 - Não serão admitidas na licitação proponentes reunidos em consórcio. 
 

2.4 - Não serão admitidas na licitação as empresas suspensas do direito de licitar, bem como as que estiverem em 

regime de falência ou concordata ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 
 

2.5 – Na abertura da sessão para julgamento do certame os licitantes, obrigatoriamente, deverão entregar os 

envelopes de Proposta Comercial e Habilitação, bem como a Declaração constante no Anexo III deste Edital. 
 

2.6 - Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos por meio do endereço eletrônico 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes ou na Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, 

localizado na Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, mediante a permuta de 01 (um) dispositivo 

móvel de armazenamento. 
 

CLÁUSULA 3 – CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 

3.1 - No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, os interessados em participar do pregão deverão se 

apresentar ao Pregoeiro para credenciamento. O representante da empresa deverá identificar-se exibindo a carteira 

de identidade ou outro documento equivalente. 
 

3.2 - A representação do licitante nas sessões e nos atos do procedimento se fará por representante credenciado, 

segundo critério abaixo: 

 

a) habilitação do representante mediante apresentação de documento procuratório com firma reconhecida, que 

declare expressamente ter poderes para atuar na licitação; 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes
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b) no caso da empresa ser representada pelo titular ou um de seus diretores, devidamente apto, o credenciamento se 

fará com a apresentação e entrega do ato constitutivo social e/ou documento de eleição de administrador, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório, conforme o caso. 
 

3.3 - A ausência de representante credenciado do licitante na sessão, não impedirá o prosseguimento do 

procedimento pelo Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que este houver de proferir. 
 

3.4 – Somente participarão da fase de lances verbais as empresas que se encontrarem devidamente credenciadas. As 

empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente 

participarão do certame com o preço constante no envelope da proposta comercial. 
 

3.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão se qualificar como tal, entregando, fora dos envelopes, ao Pregoeiro, a 

informação prestada pelo site da Junta Comercial de que ostenta tal condição. 
 

3.6 – Caso esse serviço não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida pela Junta Comercial do seu 

domicilio, conforme o art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, que 

demonstre essa condição. 
 

CLÁUSULA 4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - ENVELOPE “A” 
 

4.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da Empresa de acordo com o modelo da 

PROPOSTA (Anexo VI) devidamente datadas e assinadas pelos representantes legais das licitantes, devendo 

constar o preço global e unitário de cada item, se for o caso, em moeda corrente nacional, com todos os impostos, 

taxas, ou quaisquer outros ônus quer Federais, Estaduais ou Municipais, incluídos, inclusive frete; 
 

4.2 - Não serão consideradas as propostas que contenham rasuras ou emendas que dificultem ou impossibilitem sua 

compreensão; 
 

4.3 - Na hipótese de divergências entre os preços unitários e os totais, prevalecerão os primeiros; 
 

4.4 - O preço estimado desta licitação e de R$ 392.412,00 (trezentos e noventa e dois mil e quatrocentos e doze 

reais). 
 

4.5 - Todas as propostas apresentadas nesta licitação terão, automaticamente, validade mínima de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data marcada para a sua abertura; 
 

4.6 - O preço global constante do anexo II será considerado máximo, sendo desclassificada a proposta que 

apresente valores superiores ao limite máximo estabelecido. 
 

4.7 - Declaração de que os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do Termo de 

Referencia, anexo I deste edital. 
 

4.8 - Os documentos referentes à proposta comercial deverão estar acondicionados em um único envelope lacrado, 

contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 

PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 
 

 

CLÁUSULA 5 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 

5.1 – Para habilitar-se, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

5.1.1 – Habilitação Jurídica 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

com registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6404/76; 

b) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade 

empresária; 

c) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

e) Ultima Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela Secretaria da Receita Federal, conforme art. 25 

da LC nº 123/2006, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, para o caso de licitantes que 

desejarem utilizar-se da prerrogativa de microempresas ou empresas de pequeno porte. 
 

5.1.2 – Regularidade Fiscal 
 

5.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
 

5.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 
 

5.1.2.3 - Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

quando a legislação estadual assim dispuser) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão 

Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim dispuser), do domicílio ou sede do licitante, ou 

outras equivalentes, tais como certidões positivas com efeito de negativa, na forma da lei; 
 

5.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão emitida pela 

CEF), e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo 

TST), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 

5.1.2.5 – A documentação de regularidade fiscal deverá comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto 

de não inscritos na Divida Ativa, ou demonstrar de outra forma tal situação fiscal, podendo, para tanto, estarem 

acompanhados de legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário.  
 

5.1.2.6 – Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de validade na data desta 

licitação. 
 

5.1.2.7 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida no caso de virem a ser a vencedora deste pregão, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 

5.1.2.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar todos os documentos 

elencados no subitem 5.1.2 deste Edital, mesmo que apresentem alguma restrição. 
 

5.1.2.9 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte adjudicatória deste certame o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a 

partir do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, da Secretária Municipal de 

Saúde, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

5.1.2.10 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.2.5, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à secretária Municipal de Saúde convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, ou revogar a licitação. 
 

5.1.3 – Qualificação Econômica Financeira 
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a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica;  

b) Para os licitantes com sede no Município de Piraí a comprovação desta exigência se fará mediante certidão 

expedida pelo Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca.  

c) Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação deverão apresentar, declaração da autoridade jurídica 

competente, relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para expedir 

certidões negativas de falências e concordatas.  

d) Não serão aceitas certidões passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa no cartório, em 

relação à data da realização da licitação; 
 

5.1.4 – Qualificação Técnica 
 

5.1.4.1 - Apresentar 01 (um) Atestado de capacidade técnica, emitido por empresa pública ou privada, em nome da 

empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação.   
 

5.2 – Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso nº XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, conforme anexo IV do edital; 
 

5.3 - Declaração (papel timbrado da empresa) de Inexistência de Vínculo Familiar, conforme anexo V do edital; 
 

5.4 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor responsável pelo Setor de Compras e Licitações da Secretaria 

Municipal de Saúde de Piraí, publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por meio de emissão na internet estando 

sua aceitação condicionada a confirmação da regularidade junto ao órgão competente. 
 

5.5 - Os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em um único envelope lacrado, contendo em sua 

parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 

DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 

CLÁUSULA 6 – ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

6.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as proposta de preços e habilitação do 

licitante, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a legislação pertinente, e em 

conformidade com este edital e seus anexos. 
 

6.2 - Aberta à sessão para realização do pregão os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro: 
 

a) um envelope contendo a proposta de preços, de acordo com a clausula 4 deste Edital; 

b) um envelope contendo os documentos de habilitação, de acordo com a clausula 5 deste edital. 
 

6.3 - Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, e serão abertos 

após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de menor preço. 
 

6.4 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 

7- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

7.1 - No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, desde que atendidas as 

especificações contidas neste Edital. 
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7.2 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
 

7.3 - Serão classificados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço global, em 

conformidade com a descrição dos objetos, de acordo com a clausula 1 e anexo II, e as propostas com valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.  
 

7.3.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no clausula 7.3, o Pregoeiro 

classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

7.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 

ordem de oferta dos lances. 
 

7.4.1 - Será assegurada, como critério desempate, a preferência de contratação para as microempresas ou empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

7.4.2 – Para efeito do disposto no subitem 7.4.1, ocorrendo o empate, será adotado os seguintes procedimentos: 
 

7.4.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

7.4.2.2 – Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.4.2.1, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1, conforme a ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito; 
 

7.4.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.4.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

7.4.2.4 – Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.4.1 a 7.4.2.3, será 

considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 
 

7.4.3 – O disposto nos subitens 7.4.1 a 7.4.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

7.4.4 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, para 

determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados subitens 

7.4.1 a 7.4.3. 
 

7.5 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, através de lances verbais e sucessivos, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 

7.6 – Será vencedora aquela que ofertar o menor preço global e que atenda às exigências constantes neste edital. 
 

7.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes do Clausula 14, deste Edital. 
 

7.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação de 

propostas. 
 

7.9 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.10 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, do primeiro classificado, decidindo 

motivadamente a respeito. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido um preço melhor. 
 

7.11 - Não serão aceitas propostas que apresentarem valores por item simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
 

7.12 – Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições do edital, cujos preços forem 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados àqueles que sequer cubram o custo do produto, ou com preços 

excessivos, considerados aqueles que apresentarem valores superiores ao preço indicado no Anexo II. 
 

7.13 – Encerrada a fase competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope de 

habilitação do licitante da melhor proposta. 
 

7.14 – A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou os documentos exigidos na Cláusula 5 

deste Edital, na forma estabelecida. 
 

7.15 – Verificado o atendimento das exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

7.16 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 

7.17 – O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15(quinze) dias, após 

a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 

mesmos. 
 

7.18 – Da Sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao 

final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 

CLÁUSULA 8 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção 

de recorrer, sendo registrada em ata a síntese das razões recursais, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias 

para a apresentação das razões escritas, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra 

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 

vista imediata dos autos. 
 

8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, ao final da sessão do 

pregão, importará preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante 

vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
 

CLÁUSULA 9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

9.1 - Adjudicada este Pregão Presencial em despacho nos autos do processo de licitação e, homologada pela 

Secretária Municipal de Saúde, a adjudicatária será convidada para assinar o Contrato. O prazo para assinatura do 

Contrato será de até 02 (dois) dias úteis, após a data de notificação feita pela Secretaria de Saúde de Piraí.  
 

9.2 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a licitação e, conseqüentemente, anulá-la nos termos do art. 

49 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 10 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

10.1 – A contratação com os fornecedores será formalizada através de contrato, observando o disposto no art. 62 da 

Lei Federal nº. 8.666 de 1993. 
 

10.2 – O fornecedor beneficiário será convocado pela Secretaria de Saúde para assinar o contrato, deverá fazê-lo 

em até 02 (dois) dois dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste Edital. 
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CLÁUSULA 11 – DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

11.1 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses admitida a sua prorrogação, nos termos do inciso 

II e IV do art. 57 da Lei 8666/93 até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. Tal prazo passará a contar a partir da 

instalação do equipamento. 
 

11.2 – A execução dos serviços dar-se-ão na forma estabelecida no Termo de Referencia, Anexo I, deste Edital. 
 

11.3 – A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

11.4 – A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de servidor designado, aplicando-

se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal 

nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

11.5 – Pela inexecução total ou parcial do serviço, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, garantida a prévia 

defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total do serviço e, demais sanções previstas na Lei 

nº 8.666/93. 
    
11.6 A licitante que vier a ser contratada obriga-se a atender todas as exigências da Secretaria de Saúde, necessárias 

à boa perfeita execução dos serviços contratados, bem como, responsabiliza-se pelo comportamento de seus 

empregados, por quaisquer prejuízos que sejam a administração ou a terceiros. 
 

11.7  O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, quando necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93, ficando o contratado obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

disposto no Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

12.1 - O pagamento será feito mensalmente, de acordo com a prestação do serviço, e será efetuado pela Tesouraria 

da Secretaria de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) 

dias após adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados 

pelo setor competente, acompanhado da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 

12.2 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1% (um por cento) ao mês 

pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA 13 – REVISÃO DOS PREÇOS 
 

13.1 - Ocorrendo a prorrogação do contrato, poderá haver recomposição anual dos preços praticados, após 12 

(doze) meses de vigência do contrato e será medida pela variação anual do IGP-M - Índice Geral de Preços do 

Mercado, apurado no último mês de vigência do contrato, salvo adoção, por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, de outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do contrato dessa natureza, de acordo com o 

disposto no § 2º, do art. 3º, da Lei 10.192/2001. 
 

CLÁUSULA 14 - DAS PENALIDADES 
   

14.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no Edital, da inexecução total ou parcial do 

contrato, poderá a Secretaria de Saúde, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do 

contrato. 
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 5 (cinco) anos, 

quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro 

cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 

14.2 - Por atraso no serviço fica a empresa contratada sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento), 

calculada sobre o valor do empenho, aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 

14.3 – Após 5 (cinco) dias de atraso no serviço, o contrato poderá ser rescindido, ficando a CONTRATADA sujeita 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 

CLÁUSULA 15 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

15.2 - A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de servidor designado, aplicando-

se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal 

nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

CLÁUSULA 16 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

16.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  
 

16.2 – A impugnação deverá estar datada, rubricada em todas as páginas e assinada pelo seu representante legal, e 

deve ser protocolado junto ao protocolo da Secretaria de Saúde, no endereço Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, ou por meio eletrônico, em formato PDF,  no endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br. 
 

16.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
 

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

16.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no e-mail compras.saudepirai@yahoo.com.br  
 

16.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

16.7 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

CLÁUSULA 17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 - Integram este edital, os seguintes anexos: 
 

I – Termo de Referência 

II – Descrição do Serviço 

III – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

IV – Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988. 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
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V – Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

VI – Modelo de Proposta Comercial 

VII – Minuta do Contrato. 
   

17.2 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a Licitação e, conseqüentemente, anulá-la nos termos do 

art.49 da Lei nº. 8.666/93. 
 

17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação deste edital, serão atendidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 15horas, na Rua Moacir Barbosa, nº. 

73 - Piraí – RJ e através do telefone (24) 2411-9307 ou 2411-9306. 
 

17.4 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, 

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas ou específicas aplicáveis ao caso. 
 

17.5 - Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no objeto deste Pregão 

fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, excluído qualquer outro. 

 
Piraí, 08 de junho de 2021. 

 

_______________________________________ 

Setor de Compras e Licitações 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- JUSTIFICATIVA 

A mamografia é o exame mais confiável para detectar o início de qualquer alteração das mamas, antes que o 

paciente ou o médico possam notá-las. Dado a frequência do câncer de mama à mamografia deve ser incluída como 

exame preventivo de rotina para todos os pacientes principalmente mulheres que façam parte do grupo de risco.  

O Ministério da Saúde/Instituto Nacional do Câncer (INCA) recomenda que todas as mulheres com idade 

entre 50 e 69 anos realizem mamografia com intervalos máximos de 2 anos visando a detecção precoce do Câncer 

de mama. 

Considerar a Portaria GM/MS nº 1.286/93, que normatiza a contratação de serviços de saúde por gestores do 

SUS, e que na mesma Portaria, o Ministério da Saúde considerou que os contratos de direito público (para 

complementação dos serviços executados pelo SUS), celebrados entre estados e municípios ou entre pessoas 

naturais e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos ou filantrópicos, deveriam estabelecer com 

clareza e precisão as condições pactuadas para sua execução, expressas em cláusulas que  deveriam definir os 

direitos, as obrigações e as responsabilidades de cada um dos contratantes. Considerar também que o §8º do art. 37, 

da CF, inserido pela Emenda Constitucional nº. 19/1998 estabeleceu que a autonomia gerencial, orçamentária e 

financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta poderia ser ampliada mediante o 

estabelecimento de contrato, instrumento que definia metas de desempenho para o órgão ou entidade. Assim, a EC 

19/1998 possibilitou a formatação dos instrumentos de contratação de metas e resultados, bem como de critérios de 

avaliação de desempenho na administração pública brasileira. Segundo definição de contratação dada pela 

Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e apresentada no trabalho de pesquisa 

da consultora Leticia Schwarz1 “é o procedimento de ajuste de condições específicas no relacionamento entre o 

Poder Público e seus órgãos e entidades de direito público e privado ou entre o Poder Público entidades da 

sociedade civil, em que há a negociação de metas de desempenho. A característica central dos contratos de gestão, 

termos de parceria e outros instrumentos do gênero são o pacto que se estabelece entre o Poder Público e a entidade 

signatária da pactuação de resultados”. O Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS n° 1.034, de 

05/05/2010, estabeleceu critérios quanto à participação complementar das instituições privadas de assistência à 

saúde no âmbito do SUS, fixando que cada Gestor deveria comprovar a insuficiência da rede de serviços e a 

impossibilidade de ampliação dos serviços próprios como condição para contratar serviços de saúde. 

Por conta do exposto este processo tem o objetivo de ofertar aos munícipes exames de mamografia, cuja 

programação anual apontada pelos indicadores municipais e série histórica aponta para uma necessidade de cerca 

de 1200 exames, podendo agregar atendimento de outros municípios. 
 

2 – OBJETO 

 Contratação de empresa para prestação de serviço de locação e instalação do equipamento Mamógrafo na 

Unidade do Centro de Saúde de Piraí, por um período de 12 meses. 
 

3 – DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO  
   

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO 

01 exame 300 Exames mensais de mamografia e mamografia bilateral para rastreamento. 

 

4 – DO PRAZO 

Indicar, no prazo de dois dias úteis do recebimento da Nota de Empenho, o representante para a execução do 

objeto da presente contratação; 
 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.1 A empresa contratada obriga-se a: 
 

5.1.1 Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 
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5.1.2 Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o 

acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados; 
 

5.1.3 Notificar à Administração, através da SECRETARIA, imediatamente e por escrito de quaisquer 

irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 
 

5.1.4 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 
 

5.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

de 48 horas/ 2 (dois dias), os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da SECRETARIA; 
 

5.1.6 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
 

5.1.7 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 
 

5.1.8 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos usuários do SUS, 

ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário; 
 

5.1.9 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle, a 

fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a 

qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho 

das atividades de acompanhamento e controle; 
 

5.1.10 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 
 

5.1.11 A contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em detrimento de outros, devendo se 

comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato. 
 

5.1.12 Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, incluindo papéis, envelopes, 

cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os equipamentos de informática, sem ônus 

para a contratante; 
 

5.1.13 Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de total responsabilidade da contratada, sem 

ônus para a contratante; 
 

5.1.14 E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou 

dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço; 
 

5.1.15 Ter disponível a comprovação de manutenção preventiva periódica e corretiva dos equipamentos; 
 

5.1.16 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

objeto da contratação; 
 

5.1.17 Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão formuladas por escrito, 

em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser informado pela empresa; 
 

5.1.18 Facilitar o pleno exercício das funções do gestor de contrato, atendendo às suas solicitações e fornecendo, a 

qualquer momento, todas as informações de interesse do Contratante, por ele julgadas necessárias, pertinentes ao 

objeto da contratação, sob pena de aplicação das sanções contratuais; 
 

5.1.19 Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva licitação. 
 

5.1.20 A empresa deverá ter o cadastro no CNES, informando o número e a ficha cadastral. 
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5.1.21 Realizar vistoria do local da instalação do equipamento. 
 

5.1.22 Utilizar o sistema SISCAN para registro e acompanhamento dos exames. 
 

5.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos especialmente do Termo de Referência; 
 

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
 

5.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis, na forma 

prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 
 

5.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
 

5.2.5 Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 

5.2.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 
 

5.2.7 Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela contratada, 

fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço; 
 

5.2.8 Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contratada; 
 

5.2.9 Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela Contratada, 

fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
 

5.2.10 Manter custas prediais referente ao espaço físico tais como: luz, água e manutenção civil. 
 

5.2.11 Manter o corpo de funcionários no Centro de Saúde de Piraí para o atendimento / administrativo. 
 

6 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

6.1 Instalação de um aparelho de mamografia digital em até 20 (vinte) dias a contar da assinatura do contrato, bem 

como os insumos necessários, no Centro de Saúde, gestão técnica e administrativa, além de laudos médicos durante 

o período de 12 meses. 
 

6.2 Assumir todas as despesas operacionais, manutenção dos equipamentos e custos médicos. 
 

6.3 Para todos os exames realizados estão inclusos laudos devidamente assinados, impressos, insumos, e materiais 

descartáveis por conta do Locador. 
 

6.4 Os exames serão agendados e regulados pelo setor de Controle e Avaliação, Tratamento Fora de Domicílio, de 

acordo com agendamento ajustado pela contratada e com o contrato vigente, através do sistema de regulação 

SISREG; 
 

6.5 O volume máximo será de 300 exames/mês. 
 

6.6 Emissão de laudos de Mamografia com prazo de entrega de 72h para exames eletivos. Pacientes de outras 

unidades municipais de saúde, inclusive em outras cidades realizarão os exames e receberão o resultado definitivo 

com prazo máximo de 72 horas. 
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6.7 Manutenção dos equipamentos: Todas as despesas de manutenção corretiva  e preventiva do equipamento de 

Mamografia ,  durante o prazo vigente do contrato de 12 meses. 
 

6.8 Despesas em geral com insumos. Todo material de consumo específico do serviço de Mamografia como, 

impressoras, envelopes, papel, cartuchos e etc. 
 

6.9 Contratação pela Empresa contratada de equipe técnico/operador de Mamografia, para atendimento em horário 

de funcionamento de 8 às 17 horas, de segunda à sexta feira. 
 

6.10 Além da instalação do aparelho mamógrafo, garantir todo aparato necessário para sua instalação, 

principalmente a blintagem radiológica (colocação de barita na sala disponibilizada). 
 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

7.1 - O pagamento será feito de forma parcelada, de acordo com o fornecimento do(s) exame auditoria realizada 

pelo setor de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria, e será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal 

de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após 

adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor 

competente, acompanhado da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT). 

 

7.2 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1% (um por cento) ao mês 

pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
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ANEXO II 

 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

   

Item Descrição dos Serviços Und Qtd Valor Mês Valor Total 

1 

Serviço de locação e instalação de mamógrafo 

para realização de 300 exames mensais de 

mamografia e mamografia bilateral para 

rastreamento.  

mês 12 R$ 32.701,00 R$ 392.412,00 
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

      
Eu,__________________, represente legal da firma________________, CNPJ_________________ 

interessada em participar do Processo Licitatório (Pregão Presencial nº. 0xx/2021), da Secretaria Municipal de 

Saúde de Piraí, DECLARO, deste Edital, e sob penas da Lei, que demos pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação. 

 

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

 

 Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

___________________, inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)_____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº________ e do CPF nº ______________ 

Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  

Lei nº 9.854, de 27 de outubro  de  1999,  que  não  emprega menor de  dezoito  anos  em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

 

 (    ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________, inscrita no CNPJ nº:_____________________, com sede 

na ____________ (endereço completo ), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, 

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº ________, para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, da Comissão de 

Licitação e dos membros da Equipe de Pregão, da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, que impossibilite 

a participação no referido Pregão Presencial nº **/2021.  

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI 

 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

_______,____ de ______________de 2021. 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacyr Barbosa, nº. 73 

Centro – Piraí – RJ. 

Ref.: Pregão Presencial nº. 009/2021. 

 

 Prezados Senhores, 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta 

comercial relativa ao pregão em epígrafe, conforme discriminação abaixo: 

 

Item Descrição dos Serviços Und Qtd Valor Mês Valor Total 

1 

Serviço de locação e instalação de 

mamógrafo para realização de 300 exames 

mensais de mamografia e mamografia 

bilateral para rastreamento. 

mês 12   

 

a) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do serviço, com todos 

os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus 

federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, bem como as condições de fornecimento, 

pagamento e execução estabelecidas no edital. 

b) Declaramos inteira submissão aos preceitos legais, em vigor, especialmente da Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei nº 8.666/93 de junho de 1993 e das cláusulas do Edital.  

c) Declaramos que a instalação do aparelho de mamografia digital será feito em até 20 (vinte) dias a 

contar da assinatura do contrato, bem como os insumos necessários. 

d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações do Termo de Referência Anexo I do 

Edital. 

e) A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Assinar / carimbo CNPJ 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato para Contratação de empresa especializada para 

Locação e instalação de mamógrafo no Centro de Saúde de Piraí, 

conforme especificado no Edital do Pregão Presencial 009/2021, e 

seus anexos, que fazem entre si o Município de Piraí, através da 

Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa abaixo qualificada.  
 

 

                                                                       O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. Giane Aparecida Gioia, portadora da 

Carteira de Identidade nº. 28.427.957-2 SSP/SP, CPF: 618.618.397-15, com domicílio especial a à Rua Moacir 

Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ e a Empresa______inscrita no CNPJ:_______ com sede_____ doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ______, portador da Carteira de Identidade 

nº.______expedida pelo _____, CPF:_____, e perante as testemunhas  abaixo firmadas, pactuam o presente 

Contrato, cuja celebração foi autorizada pelos Processo Administrativo nº.00694/2021, doravante denominado 

Processo e que se regerá pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e sua legislação suplementar, atendidas às 

cláusulas e condições estipuladas a seguir: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Objetiva este contrato a Contratação de empresa especializada para Locação e instalação de mamógrafo no 

Centro de Saúde de Piraí, pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminação constante no Anexo I, deste 

Edital.  
  

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ ______________(__________________). 
 

2.2 - No preço contratado, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do serviço, com todos os 

custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, 

estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, considerando-se ainda, as condições de fornecimento, 

pagamento e execução estabelecidas no edital. 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 - O pagamento será feito de forma mensal, de acordo com a prestação do serviço, e será efetuado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 30 

(trinta) dias após o adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente 

atestados pelo setor competente. 
 

3.2 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1% (um por cento) ao mês 

pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

- CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses admitida a sua prorrogação, nos termos do inciso II 

e IV do art. 57 da Lei 8666/93 até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. Tal prazo passará a contar a partir da 

instalação do equipamento. 
 

4.2 – A execução dos serviços dar-se-ão na forma estabelecida no Termo de Referencia, Anexo I, deste Edital. 
 

4.3 – A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.4 – A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de servidor designado, aplicando-se 

no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 

8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

4.5 – Pela inexecução total ou parcial do serviço, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, garantida a prévia 

defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total do serviço e, demais sanções previstas na Lei 

nº 8.666/93. 
    
4.6 A licitante que vier a ser contratada obriga-se a atender todas as exigências da Secretaria de Saúde, necessárias 

à boa perfeita execução dos serviços contratados, bem como, responsabiliza-se pelo comportamento de seus 

empregados, por quaisquer prejuízos que sejam a administração ou a terceiros. 
 

4.7  O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, quando necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93, ficando o contratado obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

disposto no Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei 8.666/93. 
 

- CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

5.1 - Ocorrendo a prorrogação do contrato, poderá haver recomposição anual dos preços praticados, após 12 (doze) 

meses de vigência do contrato e será medida pela variação anual do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, 

apurado no último mês de vigência do contrato, salvo adoção, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, de 

outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do contrato dessa natureza, de acordo com o disposto no § 2º, do 

art. 3º, da Lei 10.192/2001. 
 

5.2 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Piraí. 
 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 – Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no contrato, da inexecução total ou parcial do 

contrato, poderá a Secretaria de Saúde, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total 

do contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 5 (cinco) 

anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o 

registro cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 

multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
 

7.2 - Por atraso no serviço fica a empresa contratada sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento), 

calculada sobre o valor do empenho, aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 

7.3 – Após 5 (cinco) dias de atraso no serviço, o contrato poderá ser rescindido, ficando a CONTRATADA sujeita 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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- CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 

7.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no 

Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal Nº: 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei Federal Nº 8.666/93, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º do 

Artigo 79 da Lei Nº 8.666/93; 
 

7.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado a 

CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa; 
 

- CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

10.1 - A despesa com a execução do presente Contrato, consignada ao Fundo Municipal de Saúde de Piraí, correrá 

à conta do elemento e Programa de Trabalho __________. 
 

- CLÁUSULA NONA - FORO: 
 

9.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ, 

excluído qualquer outro; 

 E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo estiveram presentes; 

 
 

Piraí, ______ de _______________ de 2021. 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

_______________________CPF_____________ 

_______________________CPF_____________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


